
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL N° 5651, DE 28 DE AGOSTO DE 2013. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E AGRONEGÓCIO 
VISANDO À CEDÊNCIA DE 
SERVIDOR. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
firmar Convênio com o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E AGRONEGÓCIO, visando a 
cedência de servidor municipal, conforme minuta anexa e integrante desta lei. 

Art. 2° O servidor será cedido com ônus para o 
Município de Bento Gonçalves, para desempenhar suas funções na Inspetoria 
Veterinária e Zootécnica responsável pelo Município, e as ações previstas no 
convênio serão executadas nos limites da área geográfica do Município. 

Art. 3.° O Convênio terá o prazo de vigência de 1(um) 
ano, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser alterado mediante termo 
aditivo. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES), s vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e treze. 
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